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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - A Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, passa a vigorar com o 

acréscimo do seguinte artigo 1-A: 

 

“....................................................................................... 

 

Art. 1º-A - Ficam sem efeito as autuações e multas que vierem a 

ser aplicadas aos estabelecimentos comerciais e industriais pelo 

descumprimento de guardar feriados não amparados pelo artigo 1º desta Lei, 

ressalvada a hipótese de compensação de dias e horários acordada entre 

empregador e empregado.  

............................................................” 

 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, dispõe sobre feriados, sendo, 

portanto, a norma de regência do tema. Em seu art. 1º, incisos I, II e III, deixa 

bastante claro que se encontra em aberto o número de dias feriados que podem ser 

declarados pela União (basta estarem citados em lei federal), mas não trata da 

mesma forma Estados e Municípios. A livre criação de feriados civis é competência 

exclusiva da União, por constituir decorrência natural e necessária de sua 

competência para legislar sobre Direito do Trabalho (Art. 21, Inciso I, CF). Sendo 

feriados civis dias em que não há prestação laboral, mas que integram o cálculo da 

remuneração (inclusive para majorá-la), fica evidenciada a subordinação. Esse 

entendimento está consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, no Acórdão da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 3069-8/DF: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 3.083, DE 

07.10.02. DIA DO COMERCIÁRIO. DATA COMEMORATIVA E FERIADO 

PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 22, 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5657/2013 
 

3 

I. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 

DIREITO DO TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

1. Preliminar de não-conhecimento afastada. Norma local que 

busca coexistir, no mundo jurídico, com lei federal preexistente, não para 

complementação, mas para somar nova e independente hipótese de 

feriado civil. 

2. Inocorrência de inconstitucionalidade na escolha, pelo 

legislador distrital, do dia 30 de outubro como data comemorativa em 

homenagem à categoria dos comerciários no território do Distrito Federal. 

3. Implícito ao poder privativo da União de legislar sobre direito do 

trabalho está o de decretar feriados civis, mediante lei federal ordinária, 

por envolver tal iniciativa consequências nas relações empregatícias e 

salariais. Precedentes: AI 20.423, rel. Min. Barros Barreto, DJ 24.06.59 e 

Representação 1.172, rel. Min. Rafael Mayer, DJ 03.08.84. 

4. Ação direta cujo pedido é julgado parcialmente procedente.” 

 

Uma grande discussão econômica hoje gira em torno dos custos de 

produção. E a questão dos feriados se encaixa nesse contexto. Estudos divulgados 

recentemente dão conta que neste ano de 2013 os feriados civis vão causar um 

prejuízo à indústria nacional da ordem de R$ 42,2 bilhões. Isso, sem falarmos no 

comércio que também é bastante impactado por feriados. Tem influência significativa 

nesses números, a grande quantidade de feriados estaduais e municipais, 

decretados ao arrepio da legislação federal. 

A legislação federal, em que pese ser bastante específica quanto aos limites 

estaduais e municipais para decretação de feriados, não tem sido suficiente para 

coibir abusos. A toda a hora, leis nesse sentido têm sido aprovadas 

indiscriminadamente, o que resulta em um número crescente de feriados estaduais e 

municipais. O remédio legal é o controle de constitucionalidade, mas seu exercício é 

lento e de resultado pouco prático, porque exige uma ação judicial contra cada uma 

das Leis questionadas, de forma individualizada. 
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A presente proposta é clara e visa minimizar os efeitos nefastos dessa 

proliferação de feriados civis, permitindo que a economia não seja afetada em sua 

atuação. Assim, incluímos dispositivo na Lei que torna sem efeito autuações 

equivocadas e indevidas por parte das autoridades fiscalizadoras das atividades 

trabalhistas e comerciais, contra quem está exercendo seu trabalho de forma 

legítima e respaldada na legislação trabalhista e na Constituição Federal. Na busca 

do bom senso e respeitando as características culturais de cada lugar, ressalvamos 

no texto, a possibilidade de compensação de dias e horários acordada entre 

empregador e empregado, em datas relevantes que não estiverem no calendário 

civil. 

 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2013. 

 

Deputado André Figueiredo 
PDT-CE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
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III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação)  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 

 

Dispõe sobre feriados. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São feriados civis:  

I - os declarados em lei federal;  

II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.  

III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do 

Município, fixados em lei municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.335, de 10/12/1996) 

 

Art. 2º. São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de 

acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira 

da Paixão.  

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362570&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 3069 / DF -  
 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 3.083, DE 07.10.02. 

DIA DO COMERCIÁRIO. DATA COMEMORATIVA E FERIADO PARA TODOS OS 

EFEITOS LEGAIS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 22, I. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. Preliminar de não-conhecimento afastada. 

Norma local que busca coexistir, no mundo jurídico, com lei federal preexistente, não para 

complementação, mas para somar nova e independente hipótese de feriado civil. 2. 

Inocorrência de inconstitucionalidade na escolha, pelo legislador distrital, do dia 30 de 

outubro como data comemorativa em homenagem à categoria dos comerciários no território 

do Distrito Federal. 3. Implícito ao poder privativo da União de legislar sobre direito do 

trabalho está o de decretar feriados civis, mediante lei federal ordinária, por envolver tal 

iniciativa conseqüências nas relações empregatícias e salariais. Precedentes: AI 20.423, rel. 

Min. Barros Barreto, DJ 24.06.59 e Representação 1.172, rel. Min. Rafael Mayer, DJ 

03.08.84. 4. Ação direta cujo pedido é julgado parcialmente procedente. 

 

Decisão  

 

O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente, em parte, a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "e feriado para todos os efeitos legais", contida no artigo 

2º da Lei nº 3.083, de 07 de outubro de 2002, do Distrito Federal, nos termos do voto da 

relatora. Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Ausentes, justificadamente, os Senhores 

Ministros Sepúlveda Pertence, Celso de Mello e Gilmar Mendes. 

Plenário, 24.11.2005. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


